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DECRETO Nº 45, DE 29 DE ABRIL DE 2025. 

“Convoca a XII Conferência Municipal de 

Assistência Social de Rubim/MG”. 

O Prefeito Municipal de Rubim, estado de Minas Gerais, Sr. NELMAR ALVES 

ARAÚJO FILHO, no uso de suas atribuições legais, em especial com o art. 861, IX, da Lei 

Orgânica Municipal, considerando a necessidade de avaliar e propor diretrizes para a 

implementação da Política de Assistência Social no Município, 

DECRETA: 

Art. 1º. Fica convocada a Pré-Conferência Municipal de Assistência Social de Rubim – MG, 

a ser realizada de 02 a 06 de Junho de 2025. Os 05 cinco eixos temáticos serão abordados 

para que toda a população tenha conhecimento. A XII Conferência Municipal de 

Assistência Social terá como tema central: “20 anos do SUAS: construção, proteção social e 

resistência". 

Art. 2º. Fica convocada a XII Conferência Municipal de Assistência Social de Rubim – MG, a 

ser realizada no dia 13 de Junho, tendo como tema central: “20 anos do SUAS: construção, 

proteção social e resistência". 

Art. 3º. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta de dotação 

própria do orçamento do Órgão Gestor Municipal de Assistência Social. 

Art. 4º. Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Publique-se e registre-se. 

Rubim-MG, 29 de Abril de 2025. 

 

____________________________________________________ 

Nelmar Alves Araújo Filho 

Prefeito de Rubim/MG 

 

                                            
1
 Lei Orgânica Municipal 

Art. 86 – Ao Prefeito compete privativamente: 
 (...) 
IX – expedir decretos, portarias e outros atos administrativos;  
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

Certifico, a quem possa interessar que o Decreto acima foi publicado no átrio e quadro de normas do 

Município de Rubim na data de 29/04/2025 e permanecerá pelo prazo de 15 dias. Rubim-MG, 29 de 

Abril de 2025. Certifico e dou fé.  

 

Heloina Cardoso Santiago 

Secretária Municipal de Administração e Planejamento 
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